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GABINETE DO PREFEITO LEI Nº 2.315 , DE 17 DE JANEIRO DE 1985. 

Autoriza celeb ra ç;o de conv�nio com o O.E.R. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte Lei: 

Artigo Iº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebr� 

com o Departamento de Estradas de Rodagem,�rg;o da 

Secretaria de Estado dos Neg�cios dos Transportes 

conv�nio de cooperaçao para a execuç�o de obras de me 

lhoramentos e pavimentaç�o de dispositivo de entronca 

mento na Rodovia SP-270. 

Artigo 2º - Os termos do con v�n io de que trata esta Lei, serao a 

que 1 es que forem avençados entre as partes i nteress!!,' 

das. 

Artigo 3º - As despesas com a execuçao desse co nvê nio correrao por 
, . , . conta de verbas propr1as orçamentarias. 

Artigo 42 - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua pubf icaç�o. 

Artigo 52 - Revogam-se �s disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de janeiro de 1985. 

Prefe to 

Diretor do Administraç�o 

Publicada no Departamento de A nistraç�o da Prefeitura Municipal 

em 17 de janeiro de 1985. 

Diretor Administraç�o 


